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PARTE C

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
do Primeiro-Ministro

Despacho n.o 15 407/2006

Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 2.o e 6.o do Decre-
to-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio para exercer funções de
adjunto do meu Gabinete, em regime de comissão de serviço, o licen-
ciado António Manuel Crespo Pimentel Vilhena de Carvalho, assessor
principal do Gabinete de Documentação e Direito Comparado da
Procuradoria-Geral da República.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Julho de 2006.

30 de Junho de 2006. — O Secretário de Estado Adjunto do Pri-
meiro-Ministro, Filipe Alberto da Boa Baptista.

Despacho n.o 15 408/2006

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, exonero, a seu pedido, a licenciada
Maria João da Silva Costa das funções de adjunta do meu gabinete.

30 de Junho de 2006. — O Secretário de Estado Adjunto do Pri-
meiro-Ministro, Filipe Alberto da Boa Baptista.

Gabinete da Coordenadora da Unidade
de Coordenação da Modernização Administrativa

Despacho n.o 15 409/2006

1 — Ao abrigo do disposto no n.o 6 do artigo 10.o da Lei Orgânica
do XVII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 79/2005, de 15 de Abril, a Resolução do Conselho de Ministros
n.o 90/2005, de 13 de Maio, e nos termos do n.o 2 do artigo 2.o e
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio o
licenciado em Direito Paulo Alberto Videira Henriques para excercer
as funções de conselheiro técnico do meu Gabinete no âmbito do
desenvolvimento do Programa de Simplificação Administrativa e
Legislativa.

2 — O nomeado é, para todos os efeitos, equiparado a adjunto,
de acordo com o previsto no referido n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, ficando autorizado a exercer as actividades
a que se refere a alínea a) do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 196/93, de 27 de Maio, bem como actividades de consultoria no
âmbito da respectiva especialidade profissional, nos termos definidos
na alínea b) do mesmo preceito legal.

3 — A presente nomeação produz efeitos desde 1 de Julho de 2006.

22 de Junho de 2006. — A Coordenadora da Unidade, Maria Manuel
Leitão Marques.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho n.o 15 410/2006

Lista n.o 28/2006

Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 16 de Junho de 2006, foi concedido o estatuto de igualdade
de direitos e deveres previsto no Tratado de Amizade, Cooperação
e Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa
do Brasil, nos termos do artigo 15.o da Resolução da Assembleia
da República n.o 83/2000, de 14 de Dezembro, conjugado com o n.o 1

do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 154/2003, de 15 de Julho, aos seguintes
cidadãos brasileiros:

Data
de

nascimento

Jamile Abumanssur . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16-10-57
Raquel Gomes Conserva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15-3-82
Guibson Farias dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9-6-75
Arnon Schütz dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4-9-70
Sérgio Avellar Trindade Barretto . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23-11-73
Andrea Buragas Frias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15-9-71
Luiz Claudio Nascimento da Conceição . . . . . . . . . . . . . 5-3-72
Sandro Duarte Gonzaga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25-9-72
Debora Damasceno de Paiva Mateus . . . . . . . . . . . . . . . 29-9-78
Sylvia Maria de Castro Bejar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8-8-53
Jesus Nilton Felix Botelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10-3-81
Carlos Henrique Soares Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6-8-72
Dora Jeni Castanheira Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26-12-49
Maria de Fátima Ferreira Amaral . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11-10-56

26 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Rectificação n.o 1149/2006

Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.o 4415/2006 no
Diário da República, 2.a série, n.o 71, de 10 de Abril de 2006, relativo
à concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, recti-
fica-se que onde se lê «Hugo Claude Pascal Pailhassard» deve ler-se
«Hugo Pascal Claude Pailhassard».

23 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Rectificação n.o 1150/2006

Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.o 4411/2006 no
Diário da República, 2.a série, n.o 71, de 10 de Abril de 2006, relativo
à concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, recti-
fica-se que onde se lê «Mamba Samba Baldé» deve ler-se «Mama
Samba Baldé».

23 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Rectificação n.o 1151/2006

Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.o 5011/2006 no
Diário da República, 2.a série, n.o 81, de 26 de Abril de 2006, relativo
à concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, recti-
fica-se que onde se lê «29 de Setembro de 1979» deve ler-se «29
de Setembro de 1970».

23 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Rectificação n.o 1152/2006

Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.o 3470/2006 no
Diário da República, 2.a série, n.o 56, de 20 de Março de 2006, relativo
à concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, recti-
fica-se que onde se lê «Manuel de Jesus da Mansão Reis» deve ler-se
«Manuel de Jesus da Mansão dos Reis».

23 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Rectificação n.o 1153/2006

Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.o 4565/2006 no
Diário da República, 2.a série, n.o 73, de 12 de Abril de 2006, relativo
à concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, recti-
fica-se que onde se lê «Ussufi Darame» deve ler-se «Issufi Darame».

23 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.




